
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 
São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 006 

 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 107.000,00 (CENTO E SETE MIL 

REAIS) TENDO COMO FONTE POR REDUÇÃO DE VERBA EM IGUAL VALOR”, para 

apreciação dessa casa.      

 

 

Justifica-se o presente Projeto de Lei no valor de R$ 

107.000,00 (cento e sete mil reais), abertura de credito especial pois a Secretaria Municipal de 

Política para as Mulheres não possui em seu orçamento rubrica disponível para contratação de 

abrigo para mulheres em situação de risco.  

      

  

 

 

Dessa forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

 

 

São Leopoldo,17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

ARY JOSE VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Julio Galperim   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

       

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Especial no orçamento do Município no 
valor de R$ 107.000,00 (CENTO E SETE MIL 
REAIS) tendo como fonte por redução de verba 
em igual valor. 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 
107.000,00 (CENTO E SETE MIL REAIS), para atender despesas para manutenção do Centro 
Regional de Abrigamento para Mulheres em Situação de Risco e Violência, conforme 
especificações abaixo: 
 
19.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PARA MULHERES 
19.02 – DIRETORIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
2387 – ABRIGAMENTO DE MULHERES EM SITUAÇÃO DE RICO DE VIDA 
3.3.5.0.43.01.00.00.00 – 0001 – INSTITUIÇÕES DE CARÁTER ASSISTÊNCIAL, CULTURAL E 
EDUCACIONAL.........................................................................................R$ 107.000,00  
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL................................................................ R$ 107.000,00  

 
Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, terão 
origem na Redução de Verba em igual valor conforme especificações abaixo: 

 
19.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 
19.02 – DIRETORIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
2387 – ABRIGAMENTO DE MULHERES EM SITUAÇÃO DE RICO DE VIDA 
3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 0001 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA.................................................................................................R$    107.000,00 
TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................R$   107.000,00 

 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,.................... 

  

 

 

 

 


